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Um código de conduta fixa um pa
drão de comportamento das pes
soas dentro de uma organização. 
O atual Código de Conduta da  
Autoridade de Supervisão de  
Seguros e Fundos de Pensões (ASF) 
foi aprovado há já praticamente 
duas décadas, estando carecido de 
atualização à luz das novas reali
dades sociais e dos desenvolvimen
tos legais verificados e da própria re
alidade do mercado, exigindose da 
ASF um comportamento pautado 
por regras muito claras e próprias de 
uma Entidade Reguladora.

Enquanto supervisor financeiro en
carregue, entre outras tarefas, de 
zelar pela adesão dos supervisiona
dos a elevados padrões de conduta, 
a ASF deve também exigir dos seus 
trabalhadores um comportamento 
irrepreensível, aumentando assim 
o seu prestígio institucional e a sua 
capacidade de impor e exigir pro
cedimentos adequados por parte 
daqueles que supervisiona.

PREÂMBULO

Em especial nos últimos anos, e par
ticularmente no setor financeiro, a 
ideia de que um comportamento 
eticamente responsável é funda
mental para a reputação e estabili
dade das instituições foi ganhando 
cada vez mais ressonância. 

Temas como a idoneidade, a integri
dade, a probidade, o combate ao 
desperdício e o respeito pelo bem e 
património comuns são matérias de 
debate diário. Acrescem os sensíveis 
domínios da proibição do assédio 
moral e sexual, da responsabilidade 
financeira, social ou ambiental e os 
deveres de tratamento igualitário 
que decorrem da cultura humanis
ta de matriz europeia e que não 
podem deixar de se refletir no de
sempenho das instituições.

O Código de Conduta é ainda uma 
oportunidade de alertar pedagogi
camente para os deveres dos tra
balhadores consagrados no artigo 
128.º do Código do Trabalho.
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A atualização do Código de Conduta 
da ASF e a sua adaptação às novas 
realidades é, em suma, um impera
tivo cuja concretização contribuirá 
para um incremento de prestígio e 
autoridade deste supervisor e, em 
última análise, para a credibilidade 
dos seus trabalhadores. Esperase, 
assim, da parte destes, uma iden
tificação com os valores e compor
tamentos propostos e uma con
tribuição ativa para a melhoria de 
um instrumento que é de todos e 
que a todos interessa aperfeiçoar e 
aplicar.

Foram ouvidos os sindicatos repre
sentativos dos trabalhadores da 
ASF. 

Assim, ao abrigo da alínea k) do 
n.º 1 do artigo 16.º dos Estatutos  
da Autoridade de Supervisão de  
Seguros e Fundos de Pensões, 
aprovados pelo DecretoLei n.º 1/2015,  
de 6 de janeiro, o Conselho de  
Administração aprova o seguinte:
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ARTIGO 1.º
Objeto

1.  O presente Código de Conduta 
contém os princípios e regras de 
conduta profissional destinados 
aos trabalhadores da Autoridade 
de Supervisão de Seguros e  
Fundos de Pensões (ASF), estan
do em conformidade com as re
gras e princípios previstos na lei. 

2. O presente Código dá cumpri
mento ao dever de adotar um 
código de boa conduta para a 
prevenção e combate ao assédio 
no trabalho previsto na alínea k) 
do nº 1 do artigo 127º do Código 
do Trabalho.

I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 2.º
Âmbito de aplicação

1.  O presente código é aplicável a 
todos os trabalhadores da ASF, 
independentemente da nature
za ou duração do seu vínculo la
boral, da sua antiguidade, situa
ção profissional, categoria ou 
cargo, e respeita à globalidade 
do exercício das suas funções 
profissionais na ASF, incluindo 
no contacto com terceiros.

2. Os princípios e regras do presente 
código aplicamse também, com 
as necessárias adaptações, nas 
situações de mobilidade, sus
pensão de contrato de trabalho, 
estágios e préreforma.

3. Os princípios e regras de con
duta relativos aos membros dos 
órgãos da ASF são objeto de ins
trumento autónomo.
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ARTIGO 3.º
Primado do interesse 
público

Os trabalhadores orientam e desen
volvem toda a sua atividade profis
sional em função do interesse públi
co subjacente à missão e atribuições 
da ASF, devendo observar os valores 
e os princípios fundamentais da 
atividade administrativa, designa
damente os da legalidade, justiça, 
imparcialidade, competência, res
ponsabilidade, proporcionalidade, 
transparência e boafé, com respeito 
pelo direito de participação dos inte
ressados na tomada de decisões. 

ARTIGO 4.º
Dever de conformidade

Sem prejuízo da sua autonomia 
técnica, os trabalhadores da ASF 
desenvolvem e orientam a sua 
atividade com respeito pela lei e 

II
PRINCÍPIOS E DEVERES 
GERAIS DE CONDUTA 
DOS TRABALHADORES

de acordo com as legítimas orien
tações e instruções recebidas, de
vendo contribuir ativamente para 
o seu cumprimento, abstendose 
de comportamentos contrários às 
normas instituídas.

ARTIGO 5.º
Dever de independência

1.  O exercício da atividade profis
sional na ASF é exclusivamente 
orientado para o interesse pú
blico e desenvolvese de acordo 
com a lei e de forma indepen
dente face a interesses particu
lares do trabalhador ou de ter
ceiros.

2. Os trabalhadores da ASF não 
devem solicitar ou aceitar ins
truções de qualquer entidade, 
pública ou privada, ou de pessoa 
alheia à ASF, exceto em cumpri
mento de imperativos legais.
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3. É sempre assegurado o exer
cício de atividades políticas e 
sindi cais, bem como o direito de 
associação ou outros constitucio
nalmente assegurados. 

ARTIGO 6.º
Dever de objetividade, 
imparcialidade

Os trabalhadores exercem a sua 
atividade profissional de acordo 
com critérios técnicos objetivos, 
não adotando posições infundadas 
e não privilegiando sem justificação 
técnica nenhum interesse particular 
em detrimento de outro.

ARTIGO 7.º
Deveres de lealdade e 
solidariedade

1.  O desempenho profissional dos 
trabalhadores deve pautarse 
pela honestidade, integridade e 
solidariedade institucional, en
tendidas como propiciadoras dos 
objetivos comuns e tendentes a 
evitar que eventuais situações  
individuais desconformes afetem 
a honorabilidade dos colegas e 
da ASF.

2. É devida pelos trabalhadores leal
dade às orientações estratégicas 
e planos legitimamente defini
dos, bem como às hierarquias 
existentes e às diretrizes técni
cas superiormente aprovadas e 
divulgadas.

3. É devida pelos trabalhadores a 
comunicação atempada e eficaz 
das informações relevantes que 
possam afetar o resultado e a 
eficácia da atuação da ASF.

4. O fornecimento doloso de infor
mações falsas, inexatas, am
bíguas ou exageradas, bem 
como a recusa de cooperação e 
a demonstração de atitudes de 
obstrução, são contrários à leal
dade esperada pela ASF.

5. Sem prejuízo do respeito pelas 
posições das hierarquias da ASF, 
são incentivados o pensamento 
crítico e a proposta interna de 
soluções alternativas que propi
ciem a melhoria de resultados, à 
luz do interesse público.
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ARTIGO 8.º
Dever de sigilo e reserva

1.  É devido rigoroso sigilo, nos ter
mos da lei, relativamente aos 
factos conhecidos no exercício 
da atividade profissional na ASF.

2. Nos termos da lei, os traba
lhadores da ASF não podem 
divulgar, para além do estrita
mente necessário ao exercício 
das suas funções, o conteúdo 
de cartas, encomendas, escritos 
fechados, documentos, men
sagens ou comunicações que 
lhes sejam dirigidos ou de que 
tenham conhecimento pelo 
exer cício das suas funções, com 
origem interna ou externa à ASF.

3. Sem prejuízo das necessidades 
inerentes ao desempenho dos 
trabalhos devidos, deve ser man
tida reserva, incluindo entre co
legas de trabalho, sobre a infor
mação de carácter profissional 
classificada como reservada, 
sigilosa ou confidencial. 

ARTIGO 9.º
Dever de probidade

1.  A atividade profissional na ASF 
deve ser exercida com integri
dade e respeito pelos recursos 

públicos, não sendo aceitável o 
aproveitamento indevido dos 
meios disponíveis ou a sua afe
tação injustificada a fins alheios 
à missão e atribuições da ASF.

2. Os trabalhadores da ASF devem 
cumprir e contribuir para a apli
cação e execução dos planos de 
prevenção da corrupção aprova
dos e para as normas vigentes 
sobre essa matéria.

ARTIGO 10.º
Dever de zelo, diligência 
profissional e formação 
contínua

1.  Os trabalhadores devem desem
penhar as suas tarefas com zelo, 
empenhamento, eficiência e 
competência, de acordo com 
as melhores práticas, respeitan
do os seus deveres funcionais e 
abstendose de onerar indevi
damente colegas ou terceiros 
com as tarefas que lhes com
pete desempenhar e pelas quais 
se devem responsabilizar, sem 
prejuízo da colaboração e coor
denação necessárias.

2. Devem ser respeitados os pro
cedimentos instituídos, os ca
nais hierárquicos definidos, a 
repartição de responsabilidades 
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entre unidades orgânicas e a 
transparência e objetividade no 
trato com todos os intervenien
tes, de modo a que possam ser 
alcançados da melhor forma os 
objetivos definidos.

3. Os trabalhadores devem coope
rar com os esforços da ASF na sua 
formação contínua, tomando as 
iniciativas necessárias ao seu 
desenvolvimento profissional e 
aderindo, sempre que possível, 
às propostas de formação apre
sentadas.

ARTIGO 11.º
Dever de segurança  
e higiene no trabalho

1.  Sem prejuízo dos deveres da ASF, 
no contexto da sua atividade 
profissional, os trabalhadores 
devem adotar as medidas de 
prevenção de acidentes de tra
balho e doenças profissionais 
que estejam ao seu alcance, 
abstendose de comportamen
tos que ponham em risco a sua 
saúde bem como a dos outros 
trabalhadores e demais pessoas 
com quem contactem no seu lo
cal de trabalho.

2. De forma a que a ASF possa ga
rantir um ambiente de trabalho 
seguro, os trabalhadores são 
chamados a intervir no sentido 
de sinalizarem perante os res
ponsáveis e restabelecerem, na 
medida das suas possibilidades, 
as condições de segurança, higi
ene e saúde no trabalho, sem
pre que detetem situações de 
incumprimento legal ou contra
tual que coloquem em risco os 
trabalhadores.

ARTIGO 12.º
Dever de conservação  
e utilização eficiente  
e ambientalmente  
responsável de  
equipamentos e  
instalações

1.  Enquanto bens públicos ao 
serviço de todos, os equipa
mentos e instalações da ASF 
devem ser utilizados com o de
vido cuidado, de acordo com os 
manuais e com respeito pelas 
instruções e normas técnicas 
aplicáveis, tendo em conta a ne
cessidade da sua preservação e 
conservação. 
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2. É dever dos trabalhadores pro
mover junto das unidades orgâ
nicas competentes, quando 
necessário, a conservação, ma
nutenção e reparação das insta
lações e equipamentos. 

3. Os trabalhadores devem adotar 
as medidas adequadas e justifi
cadas tendentes à limitação dos 
custos da ASF, tendo em vista 
uma maior eficácia na gestão 
dos recursos disponíveis, privile
giando soluções inovadoras que 
promovam uma utilização racio
nal dos meios.

4. No desempenho das tarefas 
laborais são devidos comporta
mentos ecológicos e tendentes 
à proteção do ambiente, deven
do os trabalhadores respeitar os 
objetivos da política de sustenta
bilidade adotada pela ASF.

ARTIGO 13.º
Dever de segurança  
informática

1.  Os equipamentos e ferramentas 
informáticas devem ser sempre 
utilizados com respeito pelos 
manuais e regras de segurança 
definidos e de forma a preservar 
a integridade e sigilo da infor
mação disponível.

2. Todos os trabalhadores têm o 
dever de adotar os comporta
mentos preventivos previstos 
nos regulamentos internos, ori
entações e manuais, de forma a 
não comprometer a segurança 
informática da ASF, seus equi
pamentos, documentos, dados 
e informações.

ARTIGO 14.º
Dever de proteção  
de dados

É devido por todos o respeito e 
proteção dos dados pessoais tra
tados pela ASF no desenvolvimento  
de todas as suas atividades, de
vendo o seu tratamento assegurar 
a respetiva integridade, disponibi
lidade e confidencialidade, em cum
primento da lei, das orientações do 
Encarregado de Proteção de Dados  
e de instruções aprovadas pelo  
Conselho de Administração.
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ARTIGO 15.º
Conflitos de interesses

1.  Os trabalhadores da ASF devem 
absterse de qualquer ação ou 
omissão, exercida diretamente 
ou por interposta pessoa, que: 

a. Possa objetivamente ser inter
pretada como visando bene
ficiar indevidamente uma 
terceira pessoa, singular ou 
coletiva; 

b. Origine situações ou compor
tamentos em que se possa, 
com razoabilidade, duvidar se
riamente da sua independên
cia no exercício das respetivas 
funções e da imparcialidade 
da sua conduta ou que pos
sam colocar em causa a ima
gem ou reputação da ASF, ge
rando um dano reputacional 
para a instituição.

III 
GARANTIAS DE  
IMPARCIALIDADE

2. Os trabalhadores da ASF devem 
identificar e renunciar a quais
quer situações de risco potencial 
de conflitos de interesses, nas 
quais exista, ou venha a existir, 
um interesse privado ou pessoal 
que seja suscetível de influen
ciar, direta ou indiretamente, 
ou aparentar influenciar, a sua 
imparcialidade, objetividade e 
competência profissional.

3. Entendese existir risco potencial 
de conflitos de interesses sem
pre que, no exercício da sua ativi
dade, os trabalhadores da ASF 
sejam chamados a intervir em 
processos de decisão que envol
vam, direta ou indiretamente, or
ganizações com que colaborem 
ou tenham colaborado, incluindo 
por contrato de trabalho, ou pes
soas a que estejam ou tenham 
estado ligados por algum dos 
laços referidos nas alíneas b) e e) 
do nº 1 do artigo 69.º do Código 
do Procedimento Administrativo.
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4. Quando não for possível ao tra
balhador evitar as situações de 
conflitos de interesses, estas de
vem ser imediatamente reporta
das ao Compliance Officer e ao 
superior hierárquico, sendo que 
este, no âmbito do poder de di
reção, deverá tomar as medidas 
para evitar, sanar ou fazer cessar 
o conflito em causa. 

ARTIGO 16.º
Incompatibilidades  
e impedimentos

1.  A atividade profissional na ASF é 
exercida, por regra, em regime de 
exclusividade, sem prejuízo das 
exceções admitidas na lei.

2. Os trabalhadores da ASF estão 
sujeitos às incompatibilidades e 
impedimentos previstos na lei e 
divulgados nos termos do artigo 
45.º do Código de Conduta.

3. O regime de incompatibilidades 
e impedimentos aplicável aos 
trabalhadores da ASF inclui, nos 
termos do artigo 32º do Estatuto 
da ASF:

a. A proibição de manter, direta 
ou indiretamente, qualquer 
vínculo ou relação contratual,  

remunerada ou não, com em
presas, grupos de empresas 
ou outras entidades desti
natárias da atividade da ASF 
ou deter quaisquer partici
pações sociais ou interesses 
nas mesmas;

b. A proibição de manter, direta 
ou indiretamente, qualquer 
vínculo ou relação contratual,  
remunerada ou não, com ou
tras entidades cuja atividade 
possa colidir com as suas 
atribuições e competências;

c. As regras respeitantes a acu
mulações e incompatibili
dades legalmente estabele
cidas para os trabalhadores 
em funções públicas;

d. O impedimento em exercer, 
diretamente ou por interpos
ta pessoa, qualquer atividade 
supervisionada pela ASF.

4. Salvo exceção prevista na lei, os 
trabalhadores da ASF não po
dem intervir em procedimento 
administrativo, ou em ato ou  
contrato de direito público ou 
privado da Administração Pública,  
nos casos previstos no artigo 
69.º do Código do Procedimento  
Administrativo.
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ARTIGO 17.º
Acumulação com outras 
funções públicas

1.  O exercício de funções na ASF 
pode ser acumulado com outras 
funções públicas não remunera
das, desde que a acumulação re
vista manifesto interesse público.

2. O exercício de funções na ASF 
pode ser acumulado com outras 
funções públicas remuneradas, 
desde que a acumulação revis
ta manifesto interesse público e 
apenas nos seguintes casos:

a. Participação em comissões ou 
grupos de trabalho;

b. Participação em conselhos 
consultivos e em comissões 
de fiscalização ou outros 
órgãos colegiais de fiscaliza
ção ou controlo de dinheiros 
públicos;

c. Atividades docentes ou de 
investigação de duração não 
superior à fixada em despa
cho dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das 
finanças, da Administração 
Pública e da educação e que, 
sem prejuízo do cumprimen
to da duração semanal do tra

balho, não se sobreponha em 
mais de um quarto ao horário 
inerente à função principal;

d. Realização de conferências, 
palestras, ações de formação 
de curta duração e outras ati
vidades de idêntica natureza.

ARTIGO 18.º
Acumulação com 
funções ou atividades 
privadas

1.  O exercício de funções na ASF 
não pode ser acumulado com 
funções ou atividades privadas, 
exercidas em regime de trabalho 
autónomo ou subordinado, com 
ou sem remuneração, concor
rentes, similares ou conflituantes 
com as funções públicas.

2. Para efeitos do disposto no 
número anterior, consideramse 
concorrentes, similares ou con
flituantes com as funções na 
ASF as atividades privadas que, 
tendo conteúdo idêntico ao das 
funções públicas desempenha
das, sejam desenvolvidas de for
ma permanente ou habitual e 
se dirijam ao mesmo círculo de 
destinatários.
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3. O exercício de funções na ASF 
pode ser acumulado com funções 
ou atividades privadas que:

a. Não sejam legalmente consi
deradas incompatíveis com as 
funções na ASF;

b. Não sejam desenvolvidas em 
horário sobreposto, ainda que 
parcialmente, ao das funções 
na ASF;

c. Não comprometam a isenção  
e a imparcialidade exigidas  
pelo desempenho das funções  
na ASF;

d. Não provoquem prejuízo para  
o interesse público ou para 
os direitos e interesses legal
mente protegidos dos cida
dãos.

4. No exercício das funções ou ativi
dades privadas autorizadas, os 
trabalhadores da ASF não podem 
praticar quaisquer atos contrá
rios aos interesses do serviço a 
que pertencem ou com eles con
flituantes.

5. Nos termos do nº 5 do artigo 
22º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aplicável nos 
termos da alínea b) do nº 1 do 
artigo 32º do Estatuto da ASF, a 

violação do disposto no número 
anterior determina a revogação 
da autorização para acumulação 
de funções, constituindo ainda 
infração disciplinar grave.

ARTIGO 19.º
Autorização para  
acumulação de funções

1.  A acumulação de funções nos 
termos previstos nos artigos an
teriores depende de prévia auto
rização do membro do Conselho 
de Administração com o pelouro  
do departamento do reque
rente, depois de recolher a apre
ciação do Compliance Officer e, 
se aplicável, do responsável de 
Unidade Orgânica respetivo. 

2. Do requerimento a apresentar 
pelo trabalhador para efeitos 
de acumulação de funções de
vem constar, pelo menos, as se
guintes indicações:

a. Local do exercício da função 
ou atividade a acumular;

b. Horário em que ela se deve 
exercer, quando aplicável;

c. Remuneração a auferir, quan
do aplicável;
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d. Natureza autónoma ou subor
dinada do trabalho a desen
volver e respetivo conteúdo;

e. Justificação do manifesto 
interesse público na acumu
lação, quando aplicável;

f. Justificação da inexistência de 
conflito com as funções públi
cas, quando aplicável;

g. Compromisso de cessação 
imediata da função ou ativi
dade acumulada, no caso de 
ocorrência superveniente de 
conflito.

3.  Para efeitos de registo interno, 
bem como para cumprimento 
de obrigações legais de reporte 
da ASF, o trabalhador deve in
formar o Compliance Officer e 
o Departamento de Recursos  
Humanos sobre as acumulações 
de funções autorizadas.

4. Os trabalhadores devem soli
citar uma renovação da autori
zação emitida nos termos do n.º 1,  
sempre que as situações de acu
mulação perdurarem mais de 
um ano ou tenham um carácter 
permanente, e sempre que exis
ta uma alteração de conteúdo 
funcional do trabalhador na ASF.
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ARTIGO 20.º
Dever de tratamento  
igualitário, de  
urbanidade, respeito 
mútuo e cooperação

1.  Os trabalhadores devem garantir  
aos seus pares um tratamento 
justo e equitativo, sendo proi
bida qualquer forma de com
portamento arbitrário ou injus
tificadamente discriminatório, 
designadamente em razão 
de ascendência, sexo, idade, 
origem ou etnia, religião, con
vicções políticas ou ideológicas, 
situação económica, estado civil, 
filiação sindical, deficiência físi
ca, condição social ou orientação 
sexual.

2. Nas relações laborais, qualquer 
que seja a posição orgânica ou 
institucional, a circunstância 
ou o meio empregue, os traba
lhadores devem respeitarse 
mutuamente e usar de cortesia, 

IV
RELAÇÕES ENTRE  
TRABALHADORES

não recorrendo a atitudes ou 
procedimentos conflituosos ou 
contrários ao interesse da ASF 
na cooperação dos seus agentes 
para os fins comuns. 

3. Os trabalhadores da ASF devem 
identificar e fornecer aos seus 
superiores hierárquicos e cole
gas, em tempo útil e de forma 
adequada, completa, rigorosa e 
devidamente organizada, todos 
os elementos, documentos e in
formações que possam ser rele
vantes ao bom andamento dos 
trabalhos em curso. 

ARTIGO 21.º
Proibição da prática de 
assédio

1.  As relações entre os traba
lhadores da ASF devem base
arse na lealdade, integridade e 
respeito mútuo, não sendo tole
radas quaisquer formas de assé
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dio moral ou sexual nem quais
quer outros comportamentos 
discriminatórios, intimidativos, 
hostis ou ofensivos.

2. Todos trabalhadores da ASF e  
particularmente os responsáveis 
hierárquicos devem contribuir 
para a manutenção de um am
biente de trabalho acolhedor 
e inclusivo, com respeito pelas 
legítimas opções e convicções 
individuais de cada um, abs
tendose de comportamentos 
discriminatórios, intimidatóri
os, hostis, degradantes, humi
lhantes, desestabilizadores ou 
suscetíveis de perturbar, cons
tranger ou afetar a dignidade de 
outros trabalhadores.

ARTIGO 22.º
Deveres específicos  
dos responsáveis  
hierárquicos

Compete especialmente aos res
ponsáveis hierárquicos zelar pelo 
cumprimento do Código de Conduta  
e planear, orientar e coordenar as 
unidades e trabalhadores a seu 
cargo, dirigindo a prestação do 
trabalho em conformidade com as 
orientações estratégicas, os planos 
e os objetivos aprovados, bem como 
com o presente Código de Conduta, 

colaborando efetivamente com as 
demais unidades orgânicas e com 
os órgãos da ASF e responsabili
zandose pelo trabalho desenvol
vido pelos trabalhadores da sua 
estrutura hierárquica.

ARTIGO 23.º
Deveres perante  
as equipas

No contexto dos deveres de ori
entação e coordenação, os res
ponsáveis pelas unidades orgânicas 
devem supervisionar o trabalho das 
suas equipas em função das práti
cas e regras instituídas, incluindo o 
Código de Conduta, das orientações 
técnicas e dos regulamentos e ma
nuais de procedimentos aplicáveis, 
verificando e aprovando expressa
mente o trabalho produzido, pelo 
qual são responsáveis.

ARTIGO 24.º
Deveres perante  
outros dirigentes

Os responsáveis pelas unidades 
orgânicas devem promover o bom 
relacionamento institucional com 
os seus pares, trabalhando em co
operação e respeitando as responsa
bilidades definidas, sem relegarem 
para outras unidades orgânicas,  
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trabalhadores ou dirigentes, direta 
ou indiretamente, as suas responsa
bilidades próprias ou o trabalho das 
unidades orgânicas pelas quais são 
responsáveis.

ARTIGO 25.º
Deveres dos  
trabalhadores perante  
as hierarquias

1.  Sem prejuízo da sua autonomia  
técnica e intelectual, os traba
lhadores devem respeitar as 
hie rarquias, cumprindo as orien
tações definidas e agindo em 
função dos objetivos traçados.

2. É esperado de todos uma atitude 
crítica construtiva e criativa ten
dente à melhoria dos procedi
mentos e a uma melhor concre
tização do interesse público 
prosseguido pela ASF.
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ARTIGO 26.º
Autonomia institucional 
da ASF

1.  As relações profissionais e insti
tucionais com pessoas singu
lares ou coletivas, públicas ou 
privadas, exteriores à ASF, de
vem contribuir sempre para a 
preservação da sua autonomia, 
independência e autoridade 
ins titucional, com respeito pelas 
orientações e posições definidas 
e de forma a que possa ser re
forçada a confiança pública na 
ASF, o seu bom nome e a solidez 
da sua imagem.

2. Os trabalhadores da ASF ado
tam, nas relações com terceiros, 
a linha institucional definida e as 
posições que melhor preservem 
a sua independência e autono
mia.

V 
RELAÇÕES COM  
TERCEIROS

ARTIGO 27.º
Deveres de respeito 

O respeito interpessoal e deveres de 
urbanidade e cooperação previstos 
nos artigos 20.º e seguintes são 
também devidos nas relações com 
terceiros em contexto profissional.

ARTIGO 28.º
Autonomia institucional 
da ASF

1.  A representação da ASF deve ser 
sempre exercida com respeito 
pelos princípios e regras defini
dos no presente Código de Con
duta.

2. Em particular quando em re
pre  sentação da ASF, os traba
lhadores da ASF devem atuar 
de modo a que a sua postura, 
aliada a um desempenho dili
gente, contribuam para um bom  
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ambiente de trabalho e para uma 
boa imagem e reputação da ASF.

3. O bom desempenho da função 
de supervisão pressupõe que as 
relações com as entidades super
visionadas e seus representantes 
devam ser cordiais e equilibra
das, de molde a contribuir para 
o esclarecimento e resolução das 
questões verificadas, de acordo 
com o princípio da cooperação.

4. O desempenho das funções de 
atendimento de terceiros, pre
sencial, telefónico ou por outros 
meios deve contribuir, na medi
da do possível, para o auxílio dos 
particulares, de forma efetiva, 
consequente, diligente e cordial.

ARTIGO 29.º
Contactos com outras 
entidades públicas

1.  Os contactos dos trabalhadores 
com as demais entidades públi
cas e administrativas contribuem 
para o bom funcionamento geral 
da Administração enquanto um 
todo.

2. Os contactos dos trabalhadores 
com os demais supervisores fi
nanceiros, enquanto parceiros 
privilegiados da ASF na super

visão do setor financeiro, devem 
obedecer a uma lógica de com
plementaridade e cooperação, 
sem prejuízo da autonomia e 
independência da ASF.

ARTIGO 30.º
Contactos com  
fornecedores e  
prestadores de serviços

Todos os contactos com fornece
dores ou prestadores de serviços, in
cluindo empreiteiros, potenciais ou 
atuais, devem pautarse pela impar
cialidade, transparência, igual dade 
e pela equidistância, com respeito 
pela independência da ASF e pela 
legalidade.

Nenhum trabalhador pode obter 
benefícios de qualquer espécie, 
incluindo descontos ou condições 
mais vantajosas, em negócios par
ticulares celebrados com fornece
dores ou prestadores de serviços à 
ASF, salvo se estiverem em causa 
condições aplicáveis em condições 
de igualdade à generalidade do 
mercado.
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ARTIGO 31.º
Processos de  
recrutamento

1.  A ASF e seus trabalhadores as
seguram a igualdade de opor
tunidades nos processos de  
recrutamento, devendo todos os 
candidatos merecer um trata
mento justo e equitativo, sen
do proibida qualquer forma de 
tratamento arbitrário ou injus
tificadamente discriminatório, 
designadamente em razão de  
ascendência, sexo, origem ou 
etnia, religião, convicções políti
cas ou ideológicas, situação 
económica, estado civil, filia
ção sindical, deficiência física, 
condição social ou orientação 
sexual.

2.  Os contactos dos trabalhadores 
da ASF com candidatos em pro
cessos de recrutamento devem 
assegurar o cumprimento dos 
princípios da igualdade e trans
parência e ser de molde a garan
tir a conformidade e integridade 
dos procedimentos.

ARTIGO 32.º
Contactos com a  
comunicação social

Os contactos com a comunicação 
social que respeitem a matérias da 
competência da ASF têm de ser pre
viamente autorizados pelo Conselho 
de Administração e devem respeitar 
as linhas de orientação definidas e 
as posições oficiais adotadas.

ARTIGO 33.º
Participação em fóruns  
e redes sociais

1.  Sem prejuízo da liberdade de 
expressão em contextos parti
culares, quando em represen
tação da ASF ou identifican
dose como seus trabalhadores, 
devem estes absterse de fazer 
intervenções públicas, qualquer 
que seja a forma, incluindo co
mentários nas redes sociais, que 
possam comprometer, direta ou 
indiretamente, a credibilidade, a 
independência ou a reputação 
da ASF, ou cujo conteúdo seja 
incompatível com a sua autono
mia, dever de equidistância e 
posição institucional.
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2.  É devido um acrescido dever de 
reserva e prudência em redes 
sociais com fins essencialmente 
profissionais, ou seja, naquelas 
em que os trabalhadores estejam 
identificados como pertencentes 
ao quadro de pessoal da ASF, 
sendo essa condição um fator 
essencial à participação nessas 
redes.

ARTIGO 34.º
Trabalhos académicos, 
artigos científicos e  
situações afins

1.  A publicação ou divulgação de 
trabalhos académicos, artigos 
científicos e situações afins, rela
tivos a matérias da área de inter
venção da ASF, deve sempre res
salvar de forma expressa que as 
posições manifestadas não vin
culam a entidade patronal do au
tor, sem menção de qual é esta 
entidade, salvo com autorização 
expressa nesse sentido, e que por 
elas só o autor é responsável.

2. Deve ser dado conhecimento ao 
Compliance Officer das publi
cações.

ARTIGO 35.º
Intervenções públicas

1.  As intervenções públicas rela
tivas a matérias da área de in
tervenção da ASF, incluindo as 
que resultem de uma indicação 
do Conselho de Administração 
ou do responsável da Unidade 
Orgânica, em palestras, con
ferências, ações de formação, 
aulas e situações de natureza 
semelhante devem respeitar os 
princípios referidos no artigo 
anterior, salvo quando se desti
nem a veicular ou divulgar uma 
posição da ASF previamente as
sumida ou autorizada.

2. Deve ser dado conhecimento  
prévio das intervenções ao  
Compliance Officer, devendo, 
sempre que possível, serlhe for
necido pelo menos o respetivo 
programa e uma breve descrição 
do seu conteúdo.

3. Nos casos de intervenções reite
radas de conteúdo semelhante 
durante o mesmo ano, o cumpri
mento do disposto no número 
anterior pode ser feito apenas 
antes da primeira intervenção 
pública.
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ARTIGO 36.º
Procura e mudança de 
emprego

1.  Nas candidaturas a empregos ou 
cargos fora da ASF, bem como 
nas situações de mudança de 
emprego, os trabalhadores de
vem ter sempre presente que:

a. Estão sujeitos a sigilo profis
sional sobre os factos cujo 
conhecimento lhes advenha 
do exercício das suas funções;

b. Seja qual for a finalidade, não 
podem divulgar, nem utilizar, 
em proveito próprio ou alheio, 
diretamente ou por interposta 
pessoa, o conhecimento que 
tenham daqueles factos;

c. Os seus deveres de sigilo 
abrangem, designadamente, 
as metodologias de super
visão empregues pela ASF 
e mantêmse ainda que as 
pessoas a ele sujeitas dei xem 
de exercer funções nesta  
Autoridade.

2.  Nas situações de procura de 
emprego os trabalhadores não 
podem colocarse em posições 
de conflitos de interesses ou in
compatíveis com os seus deveres 
de isenção e imparcialidade.

3. Antes de cessarem o seu contrato 
de trabalho, os trabalhadores de
vem ter presentes os potenciais 
conflitos de interesses que pos
sam ou não decorrer da posição 
profissional que vão assumir, 
tendo em conta as funções a 
desempenhar e a natureza da 
nova entidade empregadora, 
devendo cumprir os deveres de 
sigilo aplicáveis, incluindo após a 
mudança de entidade patronal.

ARTIGO 37.º
Informações  
privilegiadas e  
transações proibidas

1.  Os trabalhadores não podem 
utilizar em seu benefício ou de 
terceiras informações privilegia
das a que tenham tido acesso no 
desempenho das suas funções 
ou por causa delas.

2.  Para efeitos do presente Código 
consideramse sempre informa
ções privilegiadas as informa
ções não públicas sobre factos 
cujo conhecimento advenha 
do exercício de funções na ASF, 
ainda que obtidas junto ou por 
meio de outras pessoas, e de cuja 
utilização possam resultar vanta
gens ou benefícios para o próprio 
ou para terceiros.
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3. Consideramse sempre informa
ções privilegiadas, pelo menos, 
as seguintes informações que 
não forem públicas:

a. As obtidas em ações ou pro
cessos de supervisão;

b. As que decorram de informa
ções ou documentos enviados 
à ASF por:

i. Membros do Governo, ga
binetes governamentais, 
órgãos ou entidades da 
União Europeia e entidades 
internacionais;

ii. Outros supervisores finan
ceiros ou da concorrência, 
nacionais ou estrangeiros, 
bem como outras enti
dades administrativas que 
se relacionem profissional
mente com a ASF;

iii. Entidades supervisionadas, 
seus sócios ou represen
tantes;

c. As informações que constem 
de processos de contraorde
nação;

d. As informações que decorram 
de denúncias feitas à ASF.

4. Consideramse informações 
públicas as que constem de ca
nais ou documentos de acesso 
generalizado.

5. Sem prejuízo das disposições 
penais e contraordenacionais 
aplicáveis, incluindo as prevista 
no Código Penal e no Código do 
Mercado dos Valores Mobiliários, 
violam os princípios do presente 
Código de Conduta quaisquer 
transações financeiras ou contra
tos celebrados diretamente pelos 
trabalhadores ou por interposta 
pessoa que aproveitem de um 
conhecimento privilegiado de in
formações obtidas por virtude do 
desempenho de funções na ASF.

6.  Os trabalhadores da ASF estão 
impedidos de celebrar negócios 
jurídicos com supervisionados 
em que beneficiem ou possam 
vir a beneficiar de informações 
privilegiadas, ou que os colo
quem ou possam vir a colocar na 
posição de não poderem desem
penhar com imparcialidade ou 
isenção as suas funções profis
sionais na ASF.

7.  São consideradas incompatíveis 
com os deveres de boa conduta 
as transações que envolvam di
retamente participações sociais 
em entidades supervisionadas 
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pela ASF ou autorizadas a exer
cer a sua atividade em Portugal, 
designadamente, as seguintes 
situações:

i. Transacionar ações e obri
gações;

ii. Deter instrumentos deri
vados relacionados com as 
ações ou obrigações referi
das na alínea anterior;

iii. Deter instrumentos combi
nados, se algum dos com
ponentes estiver abrangido 
pelas alíneas i) ou ii);

iv. Deter unidades de organ
ismos de investimento de 
gestão não discricionária 
cujo objeto principal seja o 
de investir em obrigações, 
ações ou instrumentos re
fe ridos nas alíneas anteri
ores.

8.  Existindo dúvidas sobre a com
patibilidade das transações 
finan  ceiras com o Código de 
Con duta, deve o trabalhador 
consultar o Compliance Officer, 
solicitandolhe parecer prévio.

9.  Consideramse instrumentos fi
nanceiros derivados os definidos 
no artigo 4.º, número 1, ponto 44, 

alínea c), da Diretiva 2014/65/EU, 
referidos no Anexo I, Secção C, 
pontos 4) a 10) da mesma Direti
va, bem como na respetiva legis
lação de transposição.

ARTIGO 38.º
Ofertas e outros 
benefícios

1.  As obrigações de independên
cia e de imparcialidade dos 
trabalhadores da ASF são in
compatíveis com a aceitação, 
em benefício próprio ou de ter
ceiros, de ofertas, prémios ou 
recompensas relacionadas com 
as funções exercidas, incluindo as 
ofertas a membros do agregado 
familiar.

2. A proibição prevista na alínea an
terior admite apenas as seguin
tes exceções:

a. Os gestos de mera hospitali
dade ou cortesia, relacionados 
com o normal exercício de 
funções e enquadráveis em 
usos e costumes socialmente 
relevantes;

b. As ofertas ou benefícios com 
origem em autoridades con
géneres, instituições interna
cionais, outros supervisores 
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ou entidades públicas, de 
valor não suscetível de com
prometer a boa reputação do 
aceitante e correspondentes 
a gestos simbólicos ou de cor
tesia considerados habituais 
e apropriados nas circunstân
cias em que são proporciona
dos e nas relações com essas 
entidades.

3.  As ofertas e benefícios excecio
nadas não podem, em nenhuma 
circunstância, ser suscetíveis de 
poder ser interpretadas, pelo 
contexto em que são oferecidas  
ou recebidas, como uma limi
tação da independência ou da 
imparcialidade, nem podem 
nunca ultrapassar o valor legal
mente definido no n.º 1 do artigo  
16.º da Lei nº 52/2019, de 31 de 
julho.

4. É sempre proibida a aceitação de 
quaisquer ofertas ou benefícios 
provenientes de participantes 
em procedimentos de aquisição 
de bens e serviços, incluindo 
empreitadas, qualquer que seja 
o seu valor.

5. As ofertas proibidas que não 
possam ser recusadas ou devolvi
das devem ser imediatamente  
colocadas à disposição do Depar
tamento de Compras e Patri

mónio, com conhecimento ao 
Compliance Officer, que elabo
rará um registo das mesmas e as 
destinará a finalidades sociais ou 
culturais.
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ARTIGO 39.º
Compliance Officer

1.  O Conselho de Administração 
nomeia um Compliance Officer, 
competindolhe, designada
mente:

a. Apoiar o Conselho de Adminis
tração na monitorização do 
cumprimento do presente 
Código de Conduta;

b. Submeter à aprovação do 
Conselho de Administração 
um plano de atividades (plano 
de compliance) e um relatório 
sobre a aplicação do Códi
go de Conduta (relatório de  
compliance), ambos com pe
riodicidade anual;

c. Propor os regulamentos ne
cessários à boa execução do 
Código de Conduta;

VI 
COMPLIANCE OFFICER, 
MONITORIZAÇÃO E  
ATUALIZAÇÃO

d. Promover a formação neces
sária à divulgação e compre
ensão do Código de Conduta, 
fomentando e de sen  volvendo 
as iniciativas que promovam 
uma cultura organizacional 
assente em elevados padrões 
de exigência ética, compatí
veis com as atribuições da 
ASF; 

e. Coordenar a revisão do Código  
de Conduta, sempre que ne
cessário;

f. Fiscalizar o cumprimento das 
regras previstas no Código de 
Conduta;

g. Receber e tratar as situações 
que lhe forem reportadas, 
dando parecer ou esclareci
mento sobre as dúvidas mani
festadas, incluindo as dos tra
balhadores;
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h. Dar parecer sobre as situações 
denunciadas e propor as me
didas adequadas.

i. Solicitar parecer junto da 
Comissão de Ética da ASF, 
relativamente à aplicação do 
Código de Conduta; 

2.  O Compliance Officer exerce as 
suas competências com autono
mia e independência, podendo 
obter dos departamentos e tra
balhadores todas as informações 
e documentos necessários ao de
sempenho das suas funções.

3. As informações prestadas ao 
Compliance Officer estão su
jeitas ao dever de sigilo e con
fidencialidade, sem prejuízo da 
comunicação ao Conselho de 
Administração das situações 
que, pela sua natureza ou risco, 
ou que por envolverem a segu
rança ou direitos fundamentais 
de trabalhadores ou a boa ima
gem da ASF, aconselhem ou de
terminem a adoção de medidas 
tendentes à sua denúncia às au
toridades, nos termos legais, ou 
outro tipo de intervenções que 
limitem ou anulem os riscos de 
conformidade.

ARTIGO 40.º
Regulamentos

O Conselho de Administração 
apro vará, sempre que necessário, 
os regulamentos e interpretações 
necessários à melhor aplicação do 
presente Código de Conduta.

ARTIGO 41.º
Monitorização

1.  Sem prejuízo das competências 
do Compliance Officer, a apli
cação do presente Código de 
Conduta cabe, em primeira linha, 
aos trabalhadores, e depende do 
seu profissionalismo, consciência 
e discernimento.

2. Aos superiores hierárquicos cabe 
ter uma atuação exemplar e 
pedagógica no que concerne à 
adesão aos princípios e regras do 
Código de Conduta, bem como 
zelar pelo seu cumprimento.

ARTIGO 42.º
Reporte de  
irregularidades

1.  As irregularidades e violações 
do presente Código de Con
duta podem ser reportadas ao  
Compliance Officer, para apre
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ciação e tratamento adequado, 
podendo referirse às já con
sumadas, às em execução, ou 
às que, à luz dos elementos dis
poníveis, se possa prever com 
probabilidade que venham a ser 
praticadas. 

2. São admitidas as comunicações 
anónimas.

3. Para efeitos do reporte de 
irregu laridades, o Conselho de 
Adminis tração promoverá a cria
ção de um canal de denúncias 
que assegure a confidenciali
dade e o anonimato das queixas 
apresentadas.

4. As irregularidades reportadas, 
devidamente instruídas com 
um parecer do Compliance  
Officer, serão objeto de apre
ciação e deliberação pelo Con
selho de Administração.

5. Serão liminarmente indeferidas 
as irregularidades cujo conteú
do manifestamente infundado 
ou calunioso permita concluir 
sem dúvidas razoáveis pela sua 
improcedência.

ARTIGO 43.º
Atualização

O Código de Conduta será revisto 
por proposta do Compliance Officer  
ou por iniciativa do Conselho de  
Administração, sempre que se 
mostrar necessário à luz dos resul
tados da respetiva monitorização, 
em função de evoluções legislati
vas, institucionais ou profissionais 
relevantes ou no prazo máximo de 
três anos.
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ARTIGO 44.º
Responsabilidade

O incumprimento do disposto no 
presente Código, verificados os 
pressupostos legais, é suscetível 
de gerar responsabilidade criminal, 
financeira ou disciplinar, dos traba
lhadores.

ARTIGO 45.º
Sanções

1.  Sem prejuízo de outras sanções 
legalmente previstas, a violação 
pelos trabalhadores dos deveres 
decorrentes do presente Código 
é suscetível de gerar responsabi
lidade criminal associada, em 
particular, a atos de corrupção e 
infrações conexas, punível com 
a pena de multa ou prisão, nos 
termos da lei. 

VII
REGIME  
SANCIONATÓRIO

2.  As infrações ao presente Código 
são, ainda, suscetíveis de gerar 
responsabilidade disciplinar que, 
consequentemente, poderá im
plicar a aplicação das sanções de 
repreensão, repreensão regista
da, sanção pecuniária, perda de 
dias de férias, suspensão do tra
balho com perda de retribuição 
e de antiguidade, despedimento 
sem indemnização ou compen
sação.

3.  Por cada infração, uma vez termi
nadas as diligências internas, de
verá ser elaborado um relatório 
pelo Compliance Officer, a enviar 
ao Conselho de Administração, 
com a identificação das regras 
vio ladas, a sanção aplicável, bem 
como as medidas adotadas ou a 
adotar.
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ARTIGO 46.º
Declarações de  
interesses

1. Os factos relevantes nos termos 
do presente Código de Conduta, 
incluindo os relativos a conflitos 
de interesses ou acumulação 
de funções que existam na data 
da sua entrada em vigor, de
vem ser comunicados pelos tra
balhadores a quem respeitam, 
ao respetivo superior hierárqui
co e ao Compliance Officer, ou 
a quem o Conselho de Adminis
tração designar, no prazo de um 
mês a partir da sua entrada em 
vigor.

2. Sempre que possível e propor
cional, devem cessar logo que for 
viável as situações incompatíveis 
com o Código de Conduta.

3. Após a data referida no número 1,  
todos os factos relevantes nos 

VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS  
E TRANSITÓRIAS

termos do presente Código de 
Conduta, incluindo os relativos 
a conflitos de interesses, im
pedimentos ou acumulação 
de funções, devem ser imedia
tamente comunicados pelos 
trabalhadores, logo que deles 
tenham conhecimento, às respe
tivas hierarquias e ao Compliance  
Officer, que devem tomar as me
didas ao seu alcance para evitar, 
sanar ou fazer cessar o conflito 
em causa.

4. Antes do início de qualquer 
relação laboral com a ASF, deve 
esta informar os potenciais tra
balhadores sobre o regime de 
incompatibilidades e impedi
mentos aplicável, devendo os 
candidatos escolhidos confirmar 
que não se encontram em situa
ção de conflito de interesses, de 
incompatibilidade ou impedi
mento, face às normas aplicáveis.
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ARTIGO 47.º
Divulgação

O presente Código de Conduta, 
bem como a identificação exaustiva 
e atualizada das incompatibilidades 
e impedimentos aplicáveis aos tra
balhadores da ASF está permanen
temente acessível no website da 
ASF e na respetiva intranet.

ARTIGO 48.º
Norma revogatória

É revogado o Código de Conduta 
do Instituto de Seguros de Portugal,   
aprovado por deliberação do  
Conselho Diretivo do Instituto de  
Seguros de Portugal, em 21 de 
março de 2005, bem como todas as 
demais disposições regulamenta
res anteriores contrárias ao presente 
Código de Conduta, ou que versem 
sobre matérias nele tratadas, desig 
nadamente os artigos 13.º a 20.º 
do Regulamento Interno da ASF, 
aprovado em reunião do Conselho 
de Administração de 30 de junho 
de 2017.

ARTIGO 49.º
Entrada em vigor

O presente Código de Conduta  
entra em vigor no dia seguinte à sua 
divulgação na intranet da ASF.
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